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DENRTAllENTO DI ADllllmTllAÇÃO 

DECRB'l'O llPI 2.532. DB 22 DB DEZEMBRO DB 1.992. 

DBCLARA POll'l'O FACOL'l'A'l'IVO. 

ROMBO Josg BOLFARIRI, Prefeito do Município de 

Assis, no uso de suas atribuições legais, 

Artigo 111 -

Artigo 211 -

Artigo 311 -

D B C R B 'l' A : 

Fica decretado facultativo o dia 31.12.92, que 

antecede o dia da "Confraternização Universal", 

nas repartições públicas do Município de Assis , 

com exceção dos serviços considerados essenci

ais e aqueles executados mediante escala, cu

jas horas trabalhadas serão gozadas oportuna

mente a critério de cada Secretaria. 

Este Decreto entrará em vigor·na data de 

publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

sua 

Prefeitura Municipal de Assis, em 22 de dezembro de 1.992 • 

• 

Publicado na Secret 

ção e Assuntos 

1.992 • 

c)ljÍICJU.RS FILHO 

DB ADMINIS'l'RAÇAO 

tDICOS 

unicipal de Administr� 

em 2 de dezembro de 

FILHO 


